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EMENDA A Lei ORGÂNICA N° 007/2010

QUE ALTERA E ACRESCENTA
DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, nos termos do inciso 111 do art. 27 da
Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda ao texto legal:

Art. Io - O art. 50 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art 50 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença da
Câmara Municipal, ausentar-se do Município porperíodo superior a 15 (quinze) dias, sob pena
de.perda do cargo, ressalvado o disposto no art. 50-A. " ' '

Art. 2o - Fica acrescido o art. 50-A à Lei Orgânica Municipal com a seguinte
redação:

."Art. 50-A -,(> Prefeito Municipal poderáficar afastado das suas funções,
sem prejuízo deseu subsídio, por um período de até 30 (trinta) dias anuais, consecutivos ounão,
a partir do 2o ano de mandato, ficando a seu critério a época do referido afastamento', sendo
vedado o pagamento adicionalde }/3 (um terço ) das ferias.

Parágrafo Único - OPrefeito Municipal comunicará o seu afastamento à
Câmara Municipal; com antecedência mínima de 05 (cinco) dias e transmitirá o cargo ao seu
substituto legal.

Art. 3° - Esta Emenda entra em.vigor na data desua publicação.

São Roque do Canaã - ES, em 23 de dezembro de 2010..
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